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Tarifários

- Abastecimento de Água

- Gestão de Resíduos Urbanos 

- Saneamento de Águas Residuais Urbanas

 geral@cm-anadia.pt

231 510 730

facebook.com/municipioanadia/

instagram.com/municipioanadia/

youtube.com/@CMANADIA

www.cm-anadia.pt

Câmara Municipal de Anadia

Apartado 19

Praça do Município

3780-909 Anadia

Ao autorizar o débito direto à Câmara Municipal de 

Anadia, garante que, na data contratada, é feito o 

pagamento, sem atrasos nem preocupações, de forma 

eficiente e segura. Este método de pagamento permite 

estabelecer o montante máximo a ser debitado e evita 

preocupações com prazos de pagamento. A 

autorização pode ser cancelada a qualquer momento.

A adesão ao débito direto pode ser feita no 

Serviço de Águas da Câmara Municipal de Anadia.

DÉBITO DIRETO 

Porquê aderir?

- Maior rapidez e comodidade - A fatura é enviada por 

email, sendo a receção mais rápida do que a fatura em 

papel.

- Privacidade e segurança - A fatura está protegida por 

elevados níveis de segurança e privacidade.

- Responsabilidade ambiental - A fatura eletrónica con-

tribui para a diminuição do consumo de papel e, 

consequentemente, do abate de árvores.

- Poupança de custos - É grátis e serve de comprovativo 

para efeitos fiscais e legais.

A adesão à fatura eletrónica pode ser feita:

- no Serviço de Águas da Câmara Municipal de 

Anadia;

- através do e-mail geral@cm-anadia.pt, enviando os 

seguintes dados: nome completo, código do 

consumidor, número do cliente, e-mail e contacto 

telefónico. 

FATURA ELETRÓNICA




